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RESOLUÇÃO No 019, de 14 de março de 2011.

Reconhece a Comissão Pró-Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Formoso.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO,
no uso das competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.006,
de 18 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento
Interno artigo 8º, inciso II, alínea “e”, aprovado pelo Decreto nº 2.141, de
16 de julho de 2004, e

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por Decreto
de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e intensificar a
formulação e implementação de políticas, programas e projetos relativos
ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando o art. 2º, da Lei Estadual 1.307, dos princípios da
Política Estadual de Recursos Hídricos, que define a bacia hidrográfica
como unidade física-territorial para o planejamento e gerenciamento dos
recursos hídricos;

Considerando o art. 30, da Lei Estadual 1.307, de 22 de março
de 2002, que institui o sistema estadual de gerenciamento de recursos
hídricos;

Considerando o art. 31 da Lei Estadual 1.307, de 22 de março de
2002, que estabelece a estrutura operacional do Sistema Estadual de
Gerenciamento dos Recursos Hídricos;

Considerando o art. 32 da Lei Estadual 1.307, de 22 de março de
2002, que classifica os comitês de bacias hidrográficas como entidades
colegiadas, com atribuições normativa, deliberativa e consultiva,
reconhecida e qualificada por ato do Chefe do Poder Executivo, mediante
proposta do Conselho Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando, as deliberações do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos, em sua 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 14
de março de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer a Comissão Pró-Comitê da Bacia Hidrográfica
do Rio Formoso.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato: 020/2009
Processo nº: 2009/3900/000176
Contratante: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Contratado: COPYSISTEMS COMÉRCIO COPIADORA LTDA
Objeto do Termo Aditivo:
O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do
Contrato nº 020/2009, relativo à prestação de serviços de impressão, na
proporção de 25%.
A prorrogação do valor justifica-se necessidade de continuidade dos
serviços prestados pela empresa a esta Pasta, uma vez que o valor do
primeiro aditivo não foi suficiente devido o aumento da demanda da
Secretaria, conforme Despacho nº 075/2011, fls. 422 e Justificativa
acostada as fls. 423.
Do Valor: O presente Termo Aditivo terá valor de R$ 4.650,00,00 (quatro
mil seiscentos e cinqüenta reais) sobre o valor contratual.
Da Dotação Orçamentária: A despesa resultante deste instrumento para
este exercício correrá à conta da dotação orçamentária consignada no
programa 39010.0412201952001natureza de despesa 339039, conforme
Nota de Dotação 2011ND00131.
Data da Assinatura: 04 de abril de 2011.
Signatários: DIVALDO JOSE DA COSTA REZENDE – Representante da
Contratante
ENEZETE CESAR FONSECA – Representante da Contratada

PORTARIA-SEDUC Nº 0425, de 6 de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição
do Estado, resolve:

DESIGNAR, a partir de 6 de abril de 2011,

EDÍLIA MARIA BORGES, matrícula nº 818347-3, lotada na Diretoria
Regional de Ensino de ARAGUAÍNA, para responder pela Direção da
Escola Estadual Marechal Costa e Silva, situada no Município de
Muricilândia.

PORTARIA-SEDUC Nº 0440, de 7 de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 2.284, de 10 de fevereiro de 2010 e
com fulcro no art. 4º do Decreto nº 3.974, de 11 de fevereiro de 2010,
resolve:

DISPENSAR, a partir de 7 de abril de 2011,

CARMELITA DIAS FERNANDES, matrícula nº 281093-0, Professor
Normalista, lotada na Diretoria Regional de Ensino de GUARAÍ, da Função
de Confiança - Diretor de Unidade Escolar, nível IV ao VI, do Colégio
Estadual Serra das Cordilheiras, situado no Município de Colméia.

PORTARIA-SEDUC Nº 0457, de 7 de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 2.284, de 10 de fevereiro de 2010 e
com fulcro no art. 4º do Decreto nº 3.974, de 11 de fevereiro de 2010,
resolve:

DISPENSAR, a partir de 7 de abril de 2011,

MARIA HELENA DOS SANTOS, matrícula nº 113301-2, Professor da
Educação Básica, lotada na Diretoria Regional de Ensino de PARAÍSO
DO TOCANTINS, da Função de Confiança - Diretor de Unidade Escolar,
nível IV ao VI, do Colégio Estadual de Araguacema, situado no Município
de Araguacema.

PORTARIA-SEDUC Nº 0458, de 7 de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 2.284, de 10 de fevereiro de 2010 e
com fulcro no art. 4º do Decreto nº 3.974, de 11 de fevereiro de 2010,
resolve:

DESIGNAR, a partir de 7 de abril de 2011,

MARIA DO SOCORRO MARTINS DOS SANTOS LIMA, matrícula nº 109681-8,
Professor Normalista, lotada na Diretoria Regional de Ensino de PARAÍSO
DO TOCANTINS, para exercer a Função de Confiança - Diretor de Unidade
Escolar, nível IV ao VI, do Colégio Estadual de Araguacema, situado no
Município de Araguacema.

PORTARIA-SEDUC Nº 0459, de 7 de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 2.284, de 10 de fevereiro de 2010 e
com fulcro no art. 4º do Decreto nº 3.974, de 11 de fevereiro de 2010,
resolve:

DISPENSAR, a partir de 7 de abril de 2011,

VANDERLÉIA RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 150762-1, Professor
Normalista, lotada na Diretoria Regional de Ensino de PARAÍSO DO
TOCANTINS, da Função de Confiança - Diretor de Unidade Escolar, nível
VII ao VIII, do Colégio Estadual Darcy Ribeiro, situado no Município de
Pugmil.

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO
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